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Autor: Poder Executivo


Relator: Edivan Baron



Conclusão do Voto: Favorável

Projeto de Lei nº: 08/2021
Ementa: Autoriza o Poder Executivo Municipal a contratar temporariamente e sob o regime emergencial e de excepcional interesse público até 03 (três) merendeiras. 

A Comissão de Orçamento, Finanças e Infraestrutura urbana e rural, por seus membros emite parecer ao projeto supracitado, conforme segue:

Relatório:
O Projeto de origem no Executivo Municipal, foi lido na sessão extraordinária do dia 27/01/2021.  

Solicitou-se orientação técnica, a qual destacou, que a precaução na busca de autorização legislativa para contratação dos referidos profissionais, na hipótese de observado possíveis afastamentos de servidores efetivos do exercício de seus cargos, configura-se, em tese, na necessidade excepcional e temporária de pessoal e contribui para a manutenção do regular funcionamento do serviço público, não se verificando óbice ao Projeto de Lei. Por fim, opinou pela viabilidade jurídica da proposição e quanto ao mérito, esclareceu que cabe aos vereadores a sua análise, levando em consideração a regra do concurso público, bem como a análise se a não aprovação da matéria acarretará em prejuízos para a continuidade dos serviços públicos do Município.

Não houve apresentação de emendas por parte dos Vereadores. 
Análise:
Considero o Projeto de Lei apto para ir à votação, pois a não aprovação da matéria poderá acarretar em prejuízos para a continuidade dos serviços públicos do Município. Além disso, sendo o primeiro ano da nova administração municipal é preciso haver tolerância, mas registro que será o último ano que aprovarei projetos emergenciais dessa natureza, vez que é necessário a realização do concurso público. 
Conclusão do Voto:

Diante dos fundamentos expostos, este Relator disponibiliza o presente Voto Favorável à proposição. 
Sala das Comissões, em 28 de janeiro de 2021. 
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